
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO~
Fer
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 12 de agosto de 2022.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nºl68/2022.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Com respeito à Indicação nº0l0/2022, de 28
de julho, próximo passado, proposta pela Vereadora Oiva de
Oliveira, por meio da qual solicita-nos instalação de lombada
na Rua José Hilário Capeli, no Conjunto Habitacional Fernão D,
ao ensejo, informo que o Secretário de Obras e Serviços
Urbanos, desta municipalidade, irá até o local para constatar
a real necessidade na instalação.

integridade
instalar um
inviabiliza
urbano.

Evidente é que a Legisladora preza pela
física de nossos munícipes, todavia não podemos
número excessivo de lombadas, eis que isso

o trânsito e altera a estética do perímetro

Esperando contar com a compreensão da
ínclita Legisladora Municipal, na oportunidade reitero minha
consideração e apreço.

Respeitosamente,

.i«:RG: 7.962.857-6
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.

Câmara Municipal de Fernão
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